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Prezados, boa noite! 

 Analisando o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023, cujo objeto visa a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos na Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA) do município de Córrego Fundo/MG, promovemos os seguintes 
questionamentos: 

PERGUNTA 01: Como condições para a assinatura do contrato, especificamente o item 
17.1.2 assim requer: 

17.1 Para assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar: 
17.1.2 Para o lote 01 (Pequenas Cirurgias), apresentar diploma, devidamente 
registrado, de ensino superior em Medicina, acrescido de título de Especialista em 
Cirurgião Geral e Registro Profissional no CRM/MG do profissional que executará as 
Pequenas Cirurgias; [...] 

Quanto à documentação dos profissionais, o item requer a devida comprovação da 
formação em medicina e especialização em Cirurgião Geral. 

Nesta premissa, atualmente têm-se diversificadas formas de comprovar tais 
requisitos. Inclusive, com os avanços tecnológicos, o CRM de Minas Gerais expede a seguinte 
certidão às Pessoas Físicas, que contém os dados pessoais do profissional, como nome, CPF, 
número de registro e a especialidade médica registrada. Veja-se: 

 

Importa dizer que, para a inscrição junto ao CRM e ainda, reconhecimento das 
especialidades de atuação, como também, para a emissão da certidão colacionada acima, o 
médico necessariamente deve apresentar ao Conselho de Classe cópia do diploma de ensino 
superior, bem como, título ou diploma na área especializada, sendo tal requisito condição sine 
qua non para que ele receba o título e possa atuar. 
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A conferência da validade do diploma e certificado de especialização, como também 
o reconhecimento pelo MEC, é feito pelo próprio Conselho Regional de Medicina quando da 
data de inscrição do profissional. Portanto, temos que, sem que tais documentos estejam 
conformes com a legislação brasileira, é impossível a inscrição junto ao Conselho e o 
reconhecimento nas especialidades cursadas. 

Desta forma, indagamos: É possível apresentar somente a certidão de Inscrição e 
Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) emitida de forma eletrônica em substituição 
ao diploma, devidamente registrado, de ensino superior em Medicina, acrescido de título de 
Especialista em Cirurgião Geral, desde que a especialidade conste em tal certidão, atendendo 
assim ao item 17.1.2? 

 

PERGUNTA 02: Por fim, gostaríamos de saber se procurações, atestados de 
capacidade técnica e/ou demais documentos necessários para a participação no 
certame poderão ser assinados digitalmente por certificado digital certificado pela ICP BRASIL, 
fazendo estes como originais em razão da natureza da assinatura, eximindo-se de autenticar 
ou reconhecer firma destes documentos? 

A título de conhecimento, segue print de assinatura deste tipo de certificado, onde 
não há código de validação e/ou de autenticidade. Como se nota, preservamos os dados 
pessoais do assinante, onde deveriam constar nome completo e CPF do assinante. 

 

São estes os questionamentos.  

Ressaltamos que as informações solicitadas acima são de suma importância para fins 
de precificação 

Desde já agradeço a atenção,  

Aguardamos retorno.  
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